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ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
CGCBM – EMG – DLF
CENTRO DE CONTRATOS (Florianópolis)

Contrato nº 0127/2023/CBMSC
(Nº SGPe do contrato: CBMSC 22382/2023)
Adesão à Ata de Registro de Preços nº 268/2022/CBMMG
(Nº SGPe da licitação: CBMSC 4318/2023)

CONTRATO Nº 0127/2023/CBMSC, DE
COMPRA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DE SANTA CATARINA, POR
INTERMÉDIO DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR E A EMPRESA RESGATÉCNICA
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE
RESGATE EIRELI, NA FORMA ABAIXO:

O ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio do Corpo de Bombeiros Militar, com sede na Av.
Gov. Ivo Silveira, 1521 - Bloco A - Capoeiras, Florianópolis – SC, doravante denominado
CONTRATANTE, com recursos provenientes do Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros Militar -
FUMCBM, inscrito no CNPJ sob o nº 14.186.135/0001-06, representado neste ato pelo Coronel BM
Vandervan N. da Silva Vidal, Diretor de Logística e Finanças, e a empresa RESGATÉCNICA
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE EIRELI, endereço de correio eletrônico:
contato@resgatecnica.com.br, inscrito(a) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – sob o
número 15.453.449/0001-82, com sede na Rua Urano, nº 77, Bairro: Santa Lúcia - Belo Horizonte/MG -
CEP:30.350-580 - Tel: (31) 3290-2300 neste ato representada pela Sr(a). Karla Lorena Brandão Oliveira
Costa, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 322/2022/CBMMG, que será regido pela Lei Federal nº
10.520/2002, Decreto estadual nº 48.012/2020, Decreto Estadual nº 46.311/2013, e subsidiariamente
pela nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores, aplicando-se ainda, no que couber, às demais
normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de equipamentos operacionais para
prestação de serviços de salvamento veicular, a fim de atender as necessidades do Corpo de
Bombeiros Militar de Santa Catarina, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do
Pregão para Registro de Preços nº 322/2022/CBMMG identificado no preâmbulo e na proposta
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
1.2 Discriminação do objeto:
Lote Item Produto Unidade Qtde Valor Unitário Valor Total

II

001 Cilindro extensor telescópico a bateria Un 01 R$ 42.073,00 R$ 42.073,00

002 Ferramenta alargadora a bateria Un 01 R$ 38.878,00 R$ 38.878,00

003 Ferramenta de corte a bateria Un 01 R$ 49.634,00 R$ 49.634,00

TOTAL: R$ 130.585,00
1.3 O contrato será celebrado nas quantidades apresentadas na tabela acima, sob demanda,
salientando-se que se trata de um contrato estimativo, que não obriga a execução total do contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. Este contrato tem vigência por 12 (doze) meses, a partir da publicação do seu extrato no Diário
Oficial do Estado de Santa Catarina.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

Centro de Contratos do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone/WhatsApp: (48) 3665-7610 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 130.585,00 (cento e trinta mil quinhentos e oitenta e
cinco reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de fornecimento de bens efetivamente realizados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da (s) dotação(ões) orçamentária(s), e
daquelas que vierem a substituí-las:

Órgão/Unidade Orçamentária Subação Natureza Fonte
16085 - Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros Militar 14076 44.90.52.24 1.753.111.034

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1 5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital e no
Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente com
base no IPCA, observado o interregno mínimo de 12 meses, contados da apresentação da proposta,
conforme disposto nos arts. 40, XI, e 55, III, da Lei nº 8.666/93, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.1.1 Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela contratada, observando-se o
prazo prescricional de 5 anos.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO
8.1. Os militares responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato são:

OBM Posto/
Graduação Nome Função E-mail Telefone

EMG Maj BM Bruno Azevedo Lisbôa Gestor do
Contrato bm4adj@cbm.sc.gov.br (48) 98843-2411

CEBM Cap BM Bruno Lazarin Koch Gestor Suplente cebmcfapscmt@cbm.sc.gov.br (49) 99196-6370

CEBM Cap BM Bruno Lazarin Koch Fiscal do
Contrato cebmcfapscmt@cbm.sc.gov.br (49)9 9196-6370

EMG Maj BM Bruno Azevedo Lisbôa Fiscal Suplente bm4adj@cbm.sc.gov.br (48) 98843-2411

9. CLÁUSULA NONA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
9.1. O modo de fornecimento dos bens a serem entregues pela CONTRATADA é aquele previsto no
Termo de Referência e no Edital.

Centro de Contratos do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone/WhatsApp: (48) 3665-7610 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
11.1 As partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e
colaboradores:
a) declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis
Federais nºs 8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
b) comprometem-se a não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses previstas
nas leis e regulamentos mencionados na alínea anterior e a exigir o mesmo pelos terceiros por elas
contratados;
c) comprometem-se a notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que tiverem
conhecimento acerca da execução do presente contrato;
d) declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução
Normativa Conjunta CGE/SEA nº 01/20, além de outras, é causa para rescisão unilateral do contrato,
sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e
das multas pactuadas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no edital e no Termo de
Referência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.
13.5. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
13.6. As partes entregarão, no momento da rescisão, a documentação e o material de propriedade da
outra parte, acaso em seu poder.
13.7. No procedimento que visar à rescisão do vínculo contratual, precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, será assegurado o devido processo legal, o contraditório e a
ampla defesa, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências
acauteladoras, inclusive a suspensão da execução do objeto.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da Proteção de Dados Pessoais
14.1. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados - LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto

Centro de Contratos do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone/WhatsApp: (48) 3665-7610 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br
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na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo
momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua
omissão, a CONTRATANTE em situação de violação de tais regras.
14.2. A CONTRATADA declara que designou Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, nos
termos do § 1º. do art. 41 da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), e se
compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de seu
Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das
alterações em sua página eletrônica.
14.3. A CONTRATADA somente poderá tratar dados pessoais dos usuários dos serviços contratados,
nos limites e finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato
e jamais para qualquer outra finalidade.
14.4. A CONTRATADA se certificará de que seus empregados, representantes, e prepostos agirão de
acordo com o presente contrato e com as leis de proteção de dados e eventuais instruções transmitidas
pela CONTRATANTE sobre a presente cláusula, comprometendo-se a manter o sigilo e a
confidencialidade dos dados pessoais e dos dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da
execução do objeto contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), certificando-se a CONTRATADA de que seus empregados,
representantes e prepostos assumam compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitos a
obrigações legais de confidencialidade.
14.5. Se o titular dos dados ou terceiros solicitarem informações à CONTRATADA relativas ao
tratamento de dados pessoais que detiver em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA
submeterá esse pedido à apreciação da CONTRATANTE, não podendo, sem instruções prévias da
CONTRATANTE, transferir, compartilhar e/ou garantir acesso aos dados pessoais que detenha por força
do presente contrato, sendo, em regra, vedada a transferência das informações a outras pessoas físicas
ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do próprio
contrato; se a solicitação for realizada por autoridade de proteção de dados, a CONTRATADA informará
imediatamente à CONTRATANTE sobre tal pedido e suas decorrências.
14.6. A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento das obrigações
previstas nas leis de proteção de dados, quando relacionadas ao objeto contratual, especialmente nos
casos em que for necessária a assistência da CONTRATADA para que a CONTRATANTE cumpra suas
obrigações, incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, violações de dados pessoais,
avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados,
incluindo pedidos de acesso, retificação, bloqueio, restrição, apagamento, portabilidade de dados, ou o
exercício de quaisquer outros direitos dos titulares de dados com base nas Leis Aplicáveis à Proteção
de Dados.
14.7. Quando solicitada, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
todas as informações necessárias para comprovar a conformidade das obrigações da CONTRATADA
previstas neste contrato com as leis de proteção de dados, inclusive para fins de elaboração de
relatórios de impacto de proteção e riscos de uso de dados pessoais.
14.8. A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento de suas outras
obrigações de acordo com as leis de proteção de dados nos casos em que estiver implícita a
assistência da CONTRATADA e/ou nos casos em que for necessária a assistência da CONTRATADA
para que a CONTRATANTE cumpra suas obrigações, incluindo aquelas relativas à segurança do
tratamento, violações de dados pessoais, avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia
a autoridades de proteção de dados.
14.9. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE, por escrito, em até 2 (dois) dias
úteis a contar do momento em que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se assim vier a
recomendar ou determinar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,

Centro de Contratos do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
Telefone/WhatsApp: (48) 3665-7610 - E-mail: contratos@cbm.sc.gov.br - Portal CBMSC: https://portal.cbm.sc.gov.br
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alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as
providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
14.10. A CONTRATADA indenizará a CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da
CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das
autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos,
custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas, penalidades e eventuais dispêndios
investigativos relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas em face da CONTRATANTE a
esse título.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 65 de Lei n.º 8.666/93,
desde que devidamente motivado e autorizado pela autoridade competente.
15.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. A publicação do extrato do presente instrumento, no Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina,
correrá a expensas da CONTRATANTE, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/1993.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas questões originárias da
execução do presente contrato.

E por estarem ajustadas, firmam as partes este instrumento assinado eletronicamente.

Florianópolis.

Coronel BM VANDERVAN N. DA SILVA VIDAL
Diretor de Logística e Finanças

(assinado digitalmente)

KARLA LORENA BRANDÃO OLIVEIRA
Contratada

(assinado digitalmente)

Capitão BM NILTON MENDES NUNES JÚNIOR
Testemunha

(assinado digitalmente)

Cabo BM RODRIGO PHELIPE PFLEGER
Testemunha

(assinado digitalmente)

Centro de Contratos do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis - SC, CEP 88070-100.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 126XOS2H

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

NILTON MENDES NUNES JUNIOR (CPF: 060.XXX.489-XX) em 28/08/2023 às 12:57:56
Emitido por: "SGP-e", emitido em 01/03/2019 - 10:13:20 e válido até 01/03/2119 - 10:13:20.

(Assinatura do sistema)

RODRIGO PHELIPE PFLEGER (CPF: 066.XXX.369-XX) em 28/08/2023 às 14:07:01
Emitido por: "SGP-e", emitido em 01/03/2019 - 13:30:42 e válido até 01/03/2119 - 13:30:42.

(Assinatura do sistema)

VANDERVAN NIVALDO DA SILVA VIDAL (CPF: 017.XXX.379-XX) em 28/08/2023 às 15:58:27
Emitido por: "SGP-e", emitido em 19/02/2019 - 09:54:25 e válido até 19/02/2119 - 09:54:25.

(Assinatura do sistema)

KARLA LORENA BRANDAO OLIVEIRA COSTA (CPF: 073.XXX.326-XX) em 01/09/2023 às 15:32:53
Emitido por: "AC ONLINE RFB v5", emitido em 11/12/2020 - 10:41:52 e válido até 11/12/2023 - 10:41:52.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAyMjM4Ml8yMjU1M18yMDIzXzEyNlhPUzJI ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00022382/2023 e o código
126XOS2H ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


